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Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
  
 

O Vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, INDICA Exmº. Ataíl Marques do Amaral, Prefeito Municipal, com cópia a 
Secretária Municipal de Educação, Senhora Ornella Rosário Proença Moraes Falcão, 
estudar a viabilidade de inserir na obra prevista para reforma e ampliação da 
estrutura física da Creche Municipal Terezinha de Jesus Magalhães, bairro Bom 
Pastor, mais 03 salas de aulas, instalação de 02 aparelhos de ar condicionado 18mil 
btus, 03 ventiladores de parede, e 01 parque infantil. 
 

A razão desta iniciativa deve-se ao fato de que fomos procurados por 
famílias, profissionais, ressaltando a necessidade dessa ampliação e instalação destes 
equipamentos para que possa atender a demanda que hoje é de aproximadamente 
107 crianças e as 04 salas de aulas existentes não suporta o atendimento adequado 
para a clientela escolar, pelo o que esperamos contar com a acolhida do Poder 
Executivo. 
 
  
 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 22 de fevereiro de 2019. 
 
  
 
 
                  Ver. Márcio Fernandes “Marcinho”, MDB.                   

 
 


